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05120934 SERGIO ROBERTO COSTA LAMAS 01/04/2022 - 31/03/2023 1° 
03/07/2023 - 01/08/2023
COORD. EXEC. DE CONTROLE MERCADORIA EM TRANS. DA BASE CANDIRÚ
05149665 JAIRO MESCOUTO DA SILVA 01/10/2021 - 30/09/2022 1° 
03/07/2023 - 01/08/2023
05185734 JOSE MARIA DA SILVA MAFRA 01/02/2022 - 31/01/2023 1° 
03/07/2023 - 01/08/2023
COORD. EXEC. DE CONTROLE MERCADORIA EM TRANS. DA SERRA DO 
CACHIMBO
05144310 IVA DA SILVA PANTOJA 01/08/2021 - 31/07/2022 1° 03/07/2023 
- 01/08/2023
05128862 MARCIO JESUS MARTINS ALHO 11/05/2022 - 10/05/2023 1° 
03/07/2023 - 01/08/2023
05208742 UBIRACI HUGO DE MIRANDA 21/10/2021 - 20/10/2022 1° 
03/07/2023 - 01/08/2023
COORD. EXEC. DE CONTROLE MERCADORIA EM TRANS.DE PORTOS E AE-
ROPORTOS
05128820 VLADIMIR ANGELINO CARDOSO LOBATO 11/05/2022 - 
10/05/2023 1° 11/07/2023 - 09/08/2023
03251748 MARCIA HELENA OLIVEIRA CARDOSO 16/06/2022 - 15/06/2023 
1° 03/07/2023 - 01/08/2023
05914730 ALESSANDRA ANA SUSZEK 29/07/2021 - 28/07/2022 1° 
03/07/2023 - 01/08/2023
06030645 JOSE ANTONIO DOS PRAZERES GUIMARAES 17/02/2022 - 
16/02/2023 1° 03/07/2023 - 01/08/2023
03252310 GENY ROLIM DA SILVA SANTOS 01/02/2022 - 31/01/2023 1° 
18/07/2023 - 16/08/2023
05915221 GIVANILDO DOS SANTOS MOURA 29/07/2020 - 28/07/2021 1° 
03/07/2023 - 01/08/2023
COORD. EXEC. DE CONTROLE MERCADORIA EM TRANS.DE CARAJÁS
03249557 FRANCEMARCIA FERREIRA DE CARVALHO 12/07/2022 - 
11/07/2023 1° 12/07/2023 - 10/08/2023
05132460 FERNANDO AUGUSTO BARATA FILHO 11/05/2022 - 10/05/2023 
1° 17/07/2023 - 15/08/2023
05132525 PEDRO DE SOUZA JESUS 18/05/2022 - 17/05/2023 1° 
03/07/2023 - 01/08/2023
03248356 ALBERTO JOSE LOPES LEAL 14/03/2022 - 13/03/2023 1° 
03/07/2023 - 01/08/2023
05013550 RAIMUNDO DJALMA DOS SANTOS GONCALVES 04/02/2022 - 
03/02/2023 1° 03/07/2023 - 01/08/2023
DIRETORIA DE AMBIENTE ANALÍTICO
05519888 WALCIR MARCAL NOGUEIRA 06/08/2021 - 05/08/2022 1° 
17/07/2023 - 31/07/2023
ANIDIO MOUTINHO DA CONCEIÇÃO
Diretor de Administração, em exercício

Protocolo: 945098
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1263/2023-SEFA.DAD, DE 24 DE MAIO DE 2023
CONCEDER 05 (cinco) dias, de Licença para Tratamento de Saúde, ao ser-
vidor JORGE CARDOSO DE SÁ RIBEIRO, Id Func nº 59656560/1, Assessor 
Fazendário, lotado na Consultoria Jurídica, no período de 15/05/2023 A 
19/05/2023.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA
PORTARIA Nº 1264/2023-SEFA.DAD, DE 24 DE MAIO DE 2023
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARIA ELVIRA TUMA ACHI BRITO, 
Id Func nº 5097410/1, Fiscal de Receitas Estaduais, lotada na CEEAT de 
Grandes Contribuintes, no período de 13/05/2023 a 20/05/2023, 08 (oito) 
dias, decorrentes do falecimento de sua genitora, sem prejuízo de sua 
remuneração.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA
PORTARIA Nº 1266/2023-SEFA.DAD, DE 25 DE MAIO DE 2023
CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença para Tratamento de Saúde, a 
servidora DALCINETE PAMPLONA MARTINS, Fiscal de Receitas Estadu-
ais, Id Func nº 5128218/1, lotada na CECOMT de Carajás, no período de 
01/04/2023 a 29/06/2023.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA
PORTARIA Nº 1267/2023-SEFA.DAD, DE 25 DE MAIO DE 2023
CONCEDER 180 (cento e oitenta) dias de Licença para Tratamento de Saú-
de, a servidora SILVIA CRISTINA BENTES DA SILVA, Analista Fazendário, 
Id Func nº 5096715/1, lotada na Corregedoria Fazendária, no período de 
27/02/2023 A 25/08/2023.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA
PORTARIA Nº 1271/2023-SEFA.DAD, DE 25 DE MAIO DE 2023
CONCEDER 56 (cincoenta e seis) dias, de Licença para Tratamento de Saú-
de, a servidora ANA REGINA MOURA LIMA, Assistente Administrativo, Id 
Func nº 3246736/1, lotada na CECOMT de Portos e Aeroportos, no período 
de 09/04/2023 a 03/06/2023.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA
PORTARIA Nº 1272/2023-SEFA.DAD, DE 25 DE MAIO DE 2023
CONCEDER 130 (cento e trinta) dias, de Licença para Tratamento de Saú-
de, a servidora ROSANGELA LOBATO DA SILVA, Auxiliar de Administração, 
Id Func nº 3248992/1, lotada na Célula de Gestão de Apoio Logístico/DAD, 
no período de 09/02/2023 a 18/06/2023.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

Protocolo: 946148

PORTARIA Nº 477 /2023-SEFA.GS, DE  02  DE JUNHO  DE 2023
Altera dispositivos da PORTARIA Nº 0354, de 14 de dezembro de 2005, que 
dispõe sobre o Boletim de Preços Mínimos de Mercado.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de sua competência que 
lhe é conferida por Lei e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 43 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto nº 4.676, 
de 18 de junho de 2001;
RESOLVE:
Art. 1º O Anexo Único da PORTARIA Nº 0354, de 14 de dezembro de 2005, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“III PECUÁRIA     

III-1 BOVINOS     

 ........ ........ ........ ........ ........

III-1.1 BOVINOS DE 0 A 12 MESES (MACHO) cb  2.155,41 2.155,41

III-1.2 BOVINOS DE 0 A 12 MESES(FEMEA) cb  1.651,06 1.651,06

III-1.3 BOVINOS DE 13 A 24 MESES (MACHO) cb  3.041,96 3.041,96

III-1.4 BOVINOS DE 13 A 24 MESES (FEMEA) cb  2.539,09 2.539,09

III-1.5 BOVINOS DE 25 A 36 MESES (MACHO) cb  3.695,10 3.695,10

III-1.6 BOVINOS DE 25 A 36 MESES (FEMEA) cb  3.223,39 3.223,39

III-1.7 BOVINOS ACIMA DE 36 MESES (MACHO) cb  4.093,82 4.093,82

III-1.8 BOVINOS ACIMA DE 36 MESES (FEMEA) cb  3.562,44 3.562,44

.......... ........ ........ ........ ........ ........”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
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ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº1381, 02 DE JUNHO DE 2023
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2023/627554-RESOLVE:
CONCEDER a servidora AURÉLIA LOURDES AQUINO DA SILVA, cargo As-
sistente Administrativo, Matricula n°32482670-1, portadora do CPF nº 
10489215220, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 4.000,00 (quatro mil reais)
FONTE DE RECURSOS: 01500000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CECOMT-
GURUPI, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de JUNHO do exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão de novo suprimento de fundos/e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do Suprimento anterior.
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração em exercício
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº1380, 02 DE JUNHO DE 2023
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021, considerando o processo nº 2023/596233- RESOLVE:
CONCEDER a servidora SILVIA MARIA PRINTES GOMES DA SILVEI-
RA, Assistente Fazendário, Matricula nº514437002, portador do CPF nº 
268.613.052-00, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.700,00 (mil 
e setecentos reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 1.700,00 (mil e setecentos reais)
FONTE DE RECURSOS: 01500000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CERAT-BRE-
VES, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês 
de JUNHO do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 (trinta) 
dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão de novo suprimento de fundos/e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do Suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração, em exercício
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